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SEGUNDA PROVA ESCRITA

SEGUNDA PARTE: SENTENÇA CRIMINAL
• Nesta prova, faça o que se pede, usando os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, transcreva o texto

para o CADERNO DE TEXTO DEFINITIVO DA SEGUNDA PROVA ESCRITA – SENTENÇA CRIMINAL, nos locais

apropriados, pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos.

• Qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado.

• No caderno de texto definitivo, identifique-se apenas na capa, pois não será avaliado texto que tenha qualquer assinatura ou

marca identificadora fora do local apropriado. Caso queira assinar seu texto, utilize apenas a expressão Juiz Substituto. Ao texto

que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero, correspondente a identificação do candidato em local indevido.

Abel, Braz, Carlos e outro agente desconhecido subtraíram, em 1.º/10/2004, duas motocicletas

em um estacionamento da cidade de Ananindeua — PA, apenas para se deslocarem até a capital do

estado, onde pretendiam subtrair bens de pessoas que estariam participando, nas ruas da cidade, dos

festejos do Círio de Nazaré. 

No dia seguinte, já na capital, os quatro agentes, após subtraírem carteiras e celulares,

aproveitando um tumulto que se formara no meio da multidão, abordaram Elza, senhora que

acompanhava os festejos, e a obrigaram, mediante grave ameaça exercida por gesto que, realizado pelo

agente não identificado, sugeria a presença de arma de fogo sob a camisa, a entregar-lhe as jóias que

estava usando e a se dirigir, em seguida, ao shopping XY, no centro da cidade, onde foi violentamente

constrangida a fornecer a Abel a senha do cartão de crédito que portava, vinculado ao Banco Alfa. 

Abel sacou a quantia de R$ 1.000,00 da conta de Elza, que foi obrigada a acompanhá-lo, logo

depois, ao estacionamento do shopping, onde os demais agentes haviam furtado um veículo para

empreender fuga. O vigia Fábio, que trabalha no shopping, percebeu a ação e acionou imediatamente

policiais militares, que saíram em perseguição ao veículo. Braz, ao volante, ao perceber a ação policial,

evadiu-se em alta velocidade. Ao passar em frente à faculdade de direito da Universidade Federal do

Pará, Braz perdeu o controle do automóvel e capotou, momento em que o quarto agente fugiu, tendo

os demais sido presos em flagrante. Abel, Braz e Carlos foram indiciados pela autoridade policial. Em

seus interrogatórios, em sede policial, os indiciados, moradores de Ananindeua — PA, confessaram a

participação nos fatos, à exceção dos supostos furtos durante os festejos do Círio de Nazaré. No

interrogatório, foi apurado, ainda, o seguinte:

1) Abel, nascido em 2/1/1984, é irmão de Braz; fora condenado definitivamente, em julho

de 1999, a oito anos de reclusão pela prática do delito de estupro e cumpria, ainda, a pena em regime

aberto; com o produto dos delitos, pretendia comprar cestas básicas para várias famílias carentes de

Ananindeua — PA; Elza seria libertada assim que o grupo saísse da cidade; Abel, que dirigira a atividade

dos demais agentes, não conhece o agente fugitivo;

2) Braz, nascido em 2/1/1985, é irmão de Abel e nunca fora condenado por nenhum delito;

cursa faculdade de administração; trabalha em uma loja de roupas em Ananindeua — PA; com o produto

dos delitos, pretendia comprar cestas básicas para várias famílias carentes dessa cidade; não conhece

o agente fugitivo; 

3) Carlos, nascido em 3/1/1985, nunca fora condenado por nenhum delito; cursa a faculdade

de letras; é colega de trabalho de Braz na mesma loja de roupas; com o produto dos delitos, pretendia

comprar cestas básicas para várias famílias carentes de Ananindeua — PA; não conhece o agente fugitivo.
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A autoridade policial determinou, ainda, a realização de exame de corpo de delito no local da

capotagem do veículo. Foram recuperados tanto as motocicletas quanto o veículo furtados, bem como

as joias e a quantia sacada da conta de Elza, bens que foram todos restituídos aos seus donos. Elza,

nascida em 1941, prestou testemunho, ocasião em que afirmou ter sofrido lesões corporais de natureza

grave em decorrência do capotamento do veículo, o que a deixara incapacitada para o cumprimento de

suas ocupações habituais por trinta e um dias, conforme atestado médico apresentado; afirmou ter

deixado de obter, nesse período, a renda de R$ 900,00 que costuma faturar em um mês de trabalho

como costureira autônoma. Nenhum outro bem foi encontrado em poder dos agentes, que também

afirmaram, sem certeza, que o quarto agente era o único que aparentemente portava arma de fogo, que

não foi localizada pelos policiais que os perseguiram.

Sem mais diligências, a autoridade policial relatou o inquérito e encaminhou os autos à justiça

estadual, representando pela prisão preventiva dos indiciados. O pedido foi negado e os agentes postos

em liberdade. Aberta vista ao Ministério Público (MP), Abel, Braz e Carlos foram denunciados pelos delitos

de furto das motocicletas, dos objetos, durante os festejos do Círio de Nazaré (estimativa de cinco

vítimas), e do veículo no estacionamento do shopping XY (oito vezes, conforme CP, art. 155, § 4.º, IV,

c/c art. 69); por roubo (CP, art. 157, § 3.º, primeira parte, c/c § 2.º, I, II e V, c/c art. 61, II, h); por

formação de quadrilha (CP, art. 288, parágrafo único); e por resistência (CP, art. 329). 

A denúncia foi recebida em 1.º/2/2005 pelo juízo da Primeira Vara Criminal de Belém. Durante

a instrução do processo, os denunciados, interrogados novamente no momento processual adequado,

confirmaram as declarações prestadas durante o inquérito policial. Colheram-se os testemunhos dos

policiais que efetuaram as prisões, os quais, confirmando os fatos descritos na denúncia, afirmaram que,

provavelmente, o quarto agente deveria ter levado a arma quando fugira. Fábio também foi ouvido e

reconheceu Abel como o agente que, no dia dos fatos, acompanhava, em atitude suspeita, Elza, na

agência bancária do shopping XY. 

Gabriel, dono do veículo subtraído no estacionamento do shopping XY, também prestou

testemunho, tendo afirmado que a ação dos réus lhe ocasionara prejuízo no valor de R$ 6.500,00. Apesar

do tempo transcorrido, o juízo determinou a realização de exame complementar em Elza, nos termos do

art. 168, §§ 1.º e 2.º, do CPP, tendo o laudo pericial, produzido em março de 2005, confirmado as lesões

graves na vítima. 

Após o fim da instrução, a defesa de Abel pediu para que ele fosse interrogado novamente.

Deferido o pedido, o réu forneceu não apenas o nome do quarto agente que participara dos fatos

delituosos, Damião, como também a sua qualificação completa; revelou a menoridade de Braz, que

nascera, de fato, em 2/1/1990, e confessou ter falsificado o documento de identidade do irmão,

aumentando-lhe a idade, em 1.º/1/2000, a pedido de um amigo que, pretendendo candidatar-se ao

cargo de vereador do município de Ananindeua — PA, desejava, com a fraude, obter maior quantidade

possível de votos; confessou, ainda, que, com a referida falsificação, Braz poderia antecipar a obtenção

de sua habilitação para dirigir motocicletas, a fim de realizar condutas como as narradas na inicial

acusatória. 

Realizadas as diligências necessárias, comprovou-se que Braz, de fato, havia nascido na data

informada por Abel, conforme laudo, juntado aos autos, do perito judicial. Damião foi detido e conduzido

à presença da autoridade judicial. Em seu interrogatório, esclareceu ter nascido em 3/1/1985; estar

desempregado; ser amigo dos demais réus; nunca ter sido condenado por crime algum; pretender, com

o produto dos delitos, adquirir cestas básicas para várias famílias carentes de Ananindeua — PA; nunca

ter portado arma de fogo em sua vida. 



TJPA12_001_DISC3N303501 CESPE/UnB – TJPA

Cargo: Juiz Substituto  – 3 –

Aberta vista ao MP, houve aditamento da inicial acusatória, tendo sido Damião denunciado pelos

mesmos delitos imputados a Abel, Braz e Carlos. Abel foi denunciado, ainda, pela prática de falsificação

de documento público (CP, art. 297), tendo sido o aditamento acolhido pelo juízo em 1.º/4/2005. O

parquet representou pela prisão preventiva de Damião, mas o pedido foi negado pelo juízo processante.

Atendidas as formalidades processuais, abriu-se vista às partes para alegações finais. O MP reforçou suas

acusações e pugnou pela condenação dos réus, inclusive com a aplicação da causa de aumento relativa

ao emprego da arma de fogo, com base em pacífica jurisprudência dos tribunais superiores, segundo a

qual é desnecessária a apreensão e perícia de arma efetivamente utilizada para o cometimento do crime

de roubo. 

A defesa dos denunciados, patrocinada por advogado dativo, requereu o reconhecimento de

circunstâncias atenuantes, concurso formal e continuidade delitiva, a delação premiada em favor de Abel

(Lei n.º 8.072/1990, art. 8.º, parágrafo único), a desclassificação das condutas pelo fato de a arma não

ter sido encontrada e o reconhecimento do princípio da consunção. Aduziu, ainda, a defesa a nulidade

processual no tocante à realização, a destempo, do exame complementar em Elza. Requereu, por fim,

que, na hipótese de condenação, fosse desconsiderada a qualificadora do concurso de pessoas no delito

de furto, com a aplicação da causa especial de aumento prevista para o delito de roubo (CP, art. 157,

§ 2.º, II), em respeito ao princípio da proporcionalidade. Os autos foram conclusos para sentença em

janeiro de 2006. No entanto, em face do longo período em que a Primeira Vara Criminal de Belém ficou

sem juiz, a corregedoria do tribunal de justiça paraense, acolhendo representação do MP daquele estado,

determinou, em dezembro de 2011, a realização de mutirão, naquele juízo, para que fossem proferidas

sentenças em processos conclusos havia mais de quatro anos. Abel passou a exercer, em outubro de

2011, o cargo de policial militar do estado do Pará.

Com base na situação hipotética apresentada, profira, na condição de juiz de direito substituto da Primeira Vara Criminal de Belém,

a sentença devidamente embasada na legislação, na doutrina e(ou) na jurisprudência. Analise toda a matéria de direito processual e

material pertinente para o julgamento e fundamente suas explanações. Dispense a narrativa dos fatos e não crie fatos novos.
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